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“Terra do Rei Pelé”

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PARCERIAS
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014

Decreto Municipal nº 3.615, de 1º de dezembro de 2017

ERRATA

ERRATA Nº 0002/2023

PROCESSO Nº 005.2.1/2023 

A  Comissão  de  Seleção  de  Parcerias  –  CSP  na  presente  data,  no  uso  de  suas 
atribuições,  em  análise  ao  Termo  de  Colaboração  nº 03/2023/CSP oriundo  do 
PROCESSO  Nº  005.2.1/2023,  que  tem  por  objeto a  transferência  de  recurso 
financeiro à OSC ANCIANATO ANTÔNIO FREDERICO OZANAM, nos termos da 
Lei Federal nº 13.019/14 e do Decreto Municipal nº 3.625/17, para ofertar o serviço 
de Acolhimento para Pessoas Idosas, regulamentado pela Tipificação Nacional 
dos  Serviços  Socioassistenciais,  aprovada  pela  Resolução  nº  109,  de  11  de 
novembro  de  2009,  do  Conselho  Nacional  de  Assistência  Social  CNAS, torna 
pública e oficializa a presente “ERRATA”, conforme disposições a seguir alinhadas: 
 

O termo em questão,  por  um equívoco,  constou na  CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA, item 2.1, o período de vigência em desconformidade com o cronograma de 
desembolso.

Onde se lê:

2.1 - O presente termo vigorará a partir de 1º de Setembro de 2023 até 31 de Agosto de 2024, 

podendo  ser  prorrogado  pelo  mesmo  período  ou  frações  deste,  a  critério  da  Administração 

Pública,  mediante  manifestação  de  interesse  da  OSC em até  30  (trinta)  dias  do  término  da 

vigência.

Leia-se:

2.1 - O presente termo vigorará a partir de 1º de Outubro de 2023 até 30 de Setembro de 2024, 

podendo  ser  prorrogado  pelo  mesmo  período  ou  frações  deste,  a  critério  da  Administração 

Pública,  mediante  manifestação  de  interesse  da  OSC em até  30  (trinta)  dias  do  término  da 

vigência.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
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Três Corações, 26 de Setembro de 2023.
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